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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

PORTARIA Nº 549, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA - INEP, conforme estabelece o inciso V do art. 22 do Anexo I do Decreto nº 11.204, de 21 de

setembro de 202, e artigos 30 e 31 do Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023, a Portaria nº 388, de 29

de agosto de 2023 e demais alterações, e considerando o que consta nos autos do Processo nº

23036.005581/2023-69, resolve:

Art. 1º Altera a Portaria nº 388, de 29 de agosto de 2023, alterada pela Portaria nº 133, de 13 de

março de 2025, para designar os seguintes membros para compor a Comissão de Apoio à Articulação

entre os Sistemas de Avaliação da Educação Básica de que trata o art. 7º, incisos I, II, III, IV e parágrafo

único da Portaria n.º 351, de 4 de agosto de 2023:

I - do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep:

a) .......................................................

b) .......................................................

c) .......................................................

d) .......................................................

e) .......................................................

II - do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - Consed:

a) Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro, Secretária de Estado da Educação do Amapá, pela

Região Norte, titular;

b) Arlete Ferreira Mendonça, Secretária de Estado da Educação do Amazonas, pela Região

Norte, suplente;

c) ......................................................

d) ......................................................

e) ......................................................

f) .......................................................

g) Roberta Barreto, Secretária de Estado da Educação do Rio de Janeiro, pela Região Sudeste,

titular;

h) Vinicius Neiva, Secretário Executivo da Educação do Estado de São Paulo, pela Região

Sudeste, suplente;

i) ........................................................

j) Roni Miranda, Secretário de Estado da Educação do Paraná, pela Região Sul, suplente.

III - da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime:

a) Luiz Miguel Martins Garcia, Dirigente Municipal de Educação de Sud Mennucci/SP, Presidente

da Undime, titular;

b) Jônatas Gonçalves Rêgo, Dirigente Municipal de Educação de Mirabela/MG, Presidente da

Região Sudeste, suplente;

c) Petrúcio de Lima Ferreira, Dirigente Municipal de Educação de Goianinha/RN, Presidente da

Região Nordeste, titular;

d) Andreika Asseker Amarante, Dirigente Municipal de Educação de Igarassu/PE, Vice-

Presidente da Região Nordeste, suplente;
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e) Eduardo Ferreira da Silva, Dirigente Municipal de Educação de Canarana/MT, Presidente da

Região Centro-Oeste, titular;

f) Silvia Patrícia Freire, Dirigente Municipal de Educação de Itaquiraí/MS, Vice-Presidente da

Região Centro-Oeste, suplente;

g) Luslarlene Umbelina Souza Fiamett, Dirigente Municipal de Educação de Santa Luzia

D'Oeste/RO, Presidente da Região Norte, titular;

h) Sandra Helena Ataíde de Lima, Dirigente Municipal de Educação de Moju/PA, Vice-Presidente

da Região Norte, suplente;

i) Marcia Aparecida Baldini, Dirigente Municipal de Educação de Cascavel/PR, Presidente da

Região Sul, titular; e

j) Jucilene Antônio Fernandes, Dirigente Municipal de Educação de Balneário Rincão/SC, Vice-

Presidente da Região Sul, suplente.

IV - do Conselho Nacional de Secretários de Educação de Capitais - Consec:

a) .......................................................

b) .......................................................

Art. 2º As alterações de membros titulares e suplentes da Comissão de que trata esta Portaria

deverão ser encaminhadas ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep),

que atuará como Secretaria-Executiva da Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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